
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05152021041300063

63

Nº 68, terça-feira, 13 de abril de 2021ISSN 1677-7042Seção 1

SECRETARIA NACIONAL DE JUSTIÇA
DEPARTAMENTO DE MIGRAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE IMIGRAÇÃO LABORAL

PORTARIA CGIL-GAB Nº 48, DE 12 DE ABRIL DE 2021

A COORDENADORA-GERAL DE IMIGRAÇÃO LABORAL, no uso da competência
delegada, nos termos do art. 2°, inciso I, da Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de
2019, publicada no Diário Oficial da União nº 118, de 21 de junho de 2019, Seção 1, página
38, e considerando o disposto no Despacho nº 70/2021/DIMAA/CGIL-GAB/GAB-
DEMIG/DEMIG/SENAJUS/MJ, resolve:

DECRETAR a perda da autorização de residência, Processo MIGRANTEWEB nº
47039.000979/2019-61, concedida ao imigrante JOÃO GABRIEL MENDES JARDIM, RNM
G193967O, nacional de Portugal, filho de SERAFINA MENDES, com fundamento no inciso I,
art. 135, do Decreto 9.199/17, tendo em vista a cessação do fundamento que embasou a
autorização de residência. Processo SEI nº 47039.000979/2019-61.

ANA PAULA SANTOS DA SILVA CAMPELO

COORDENAÇÃO-GERAL DE POLÍTICA MIGRATÓRIA
COORDENAÇÃO DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS

PORTARIA Nº 3.139, DE 9 DE ABRIL DE 2021

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, no uso das atribuições que
lhe foram conferidas pela Portaria SENAJUS nº 432, de 17 de junho de 2019, publicada no
Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que consta do Processo
nº 08018.000468/2015-10, do Ministério da Justiça e Segurança Pública, resolve:

REVOGAR a Portaria CPMIG nº 635, de 25 de setembro de 2019, publicada no
Diário Oficial da União do dia 26 subsequente, que determinou a expulsão do Território
Nacional de UZOCHUKWU PRINCE OKONKWO, de nacionalidade nigeriana, filho de Chuks
Okonkwo e de Kate Okonkwo, nascido em Oraifite, na República Federal da Nigéria, em 27
de dezembro de 1981, tendo em vista a comprovação de amparo pelo artigo 193, inciso II,
alínea "b", do Decreto 9.199/17.

ANA CLARA FORMIGA FERREIRA DO CARMO

PORTARIA Nº 3.140, DE 9 DE ABRIL DE 2021

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que consta do
Processo nº 08018.010759/2013-46, do Ministério da Justiça e Segurança Pública, resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e §
2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, WILFREDO INCA CHAVEZ, de nacionalidade
boliviana, filho de Juan Inca Huarachi e de Celestina Chaves Diaz, nascido no Estado
Plurinacional da Bolívia, em 23 de outubro de 1979, ficando a efetivação da expulsão
condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo
Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período de 10 (dez) anos
e 8 (oito) meses, a partir da execução da medida.

ANA CLARA FORMIGA FERREIRA DO CARMO

PORTARIA Nº 3.141, DE 12 DE ABRIL DE 2021

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que consta do
Processo nº 08000.020331/2016-43, do Ministério da Justiça e Segurança Pública, resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e §
2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, CESAR AUGUSTO DAVILA LURQUIN, de
nacionalidade peruana, filho de Luis Carlos Davila Caballero e de Elsie Lúcia Lurquin Tello,
nascido na República do Peru, em 10 de dezembro de 1978, ficando a efetivação da
expulsão condicionada ao cumprimento da pena a que estiver sujeito no País ou à
liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento de reingresso no Brasil pelo período
de 4 (quatro) anos, 5 (cinco) meses e 20 (vinte) dias, a partir da execução da medida.

ANA CLARA FORMIGA FERREIRA DO CARMO

PORTARIA Nº 3.142, DE 12 DE ABRIL DE 2021

A COORDENADORA DE PROCESSOS MIGRATÓRIOS, usando das atribuições que
lhe confere o artigo 1º, VII, da Portaria SENAJUS/MJSP nº 432, de 17 de junho de 2019,
publicada no Diário Oficial da União do dia 21 subsequente, e tendo em vista o que consta do
Processo nº 08001.000287/2011-31, do Ministério da Justiça e Segurança Pública, resolve:

EXPULSAR do território nacional, em conformidade com o art. 54, § 1º, II e §
2º, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, YE GENGUANG, de nacionalidade chinesa,
filho de Ye Wangping e de Jin Dongju, nascido na República Popular da China, em 3 de
novembro de 1989, ficando a efetivação da expulsão condicionada ao cumprimento da
pena a que estiver sujeito no País ou à liberação pelo Poder Judiciário, com o impedimento
de reingresso no Brasil pelo período de 3 (três) anos, a partir da execução da medida.

ANA CLARA FORMIGA FERREIRA DO CARMO

DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DE POLÍTICAS DE JUSTIÇA
DESPACHOS DE 12 DE ABRIL DE 2021

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PROMOÇÃO DE POLÍTICAS DE JUSTIÇA, no uso
das atribuições conferidas pelo art. 16, inciso VIII, do Anexo I, do Decreto nº 9.662, de 1º de
janeiro de 2019, e considerando o disposto na Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999, no Decreto
nº 3.100, de 30 de junho de 1999 e na Portaria MJ nº 362, de 1° de março de 2016; resolve:

Nº 621 - Tornar pública a PERDA da qualificação como Organização da Sociedade Civil
de Interesse Público (OSCIP), da entidade social MOVIMENTO PELA PAZ E NÃO -
VIOLÊNCIA, com sede em Londrina - PR, inscrita no CNPJ sob o nº 05.372.804/0001-35
conforme Despacho nº 807/2021/OSCIP-OE/GAB-CGJUS/DPJUS/SENAJUS/MJ. Nos termos
do art. 5º inciso LV, da Constituição Federal de 1988, e art. 4º Parágrafo Único, do
Decreto nº 3.100/99, ficam assegurados o direito da ampla defesa e do contraditório.
Conforme art. 4º, inciso III, da Portaria MJ nº 362, de 2016, a entidade terá 60
(sessenta) dias, a partir da publicação deste ato, para apresentar pedido de
reconsideração dirigido à autoridade que proferiu a decisão. Processo SEI/MJ nº
08071.000110/2021-82.

Nº 622 - Tornar público o INDEFERIMENTO do pedido de qualificação como Organização
da Sociedade Civil de Interesse Público (OSCIP), da entidade social ASSOCIAÇÃO AMIGOS
DA CATEDRAL METROPOLITANA DE SÃO PAULO, com sede em São Paulo - SP, inscrita no
CNPJ sob o nº 24.996.978/0001-13, conforme Despacho nº 811/2021/OSCIP-OE/GAB-
CGJUS/DPJUS/SENAJUS/MJ, em razão da documentação apresentada pela entidade
encontrar-se incompleta. Conforme art. 4º, inciso III, da Portaria MJ nº 362, de 2016, a
entidade terá 60 (sessenta) dias, a partir da publicação deste ato, para apresentar
pedido de reconsideração dirigido à autoridade que proferiu a decisão. Processo SEI/MJ
nº 08084.008863/2020-14.

Nº 632 - Tornar pública a PERDA da qualificação como Organização da Sociedade Civil
de Interesse Público (OSCIP), de ofício, da entidade social Grupo de Apoio Social
Solidariedade, com sede em Belo Horizonte/MG, inscrita no CNPJ sob o nº
07.278.123/0001-38, conforme Nota Técnica nº 49/2021/OSCIP-OE/GAB-
CGJUS/DPJUS/SENAJUS/MJ, aprovada pelo Despacho nº 445/2021/GAB-
CGJUS/DPJUS/SENAJUS/MJ. Nos termos do art. 5º inciso LV, da Constituição Federal de
1988, e art. 4º Parágrafo Único, do Decreto nº 3.100/99, ficam assegurados o direito da
ampla defesa e do contraditório. Conforme art. 4º, inciso III, da Portaria MJ nº 362, de
2016, a entidade terá 60 (sessenta) dias, a partir da publicação deste ato, para
apresentar pedido de reconsideração dirigido à autoridade que proferiu a decisão.
Processo SEI/MJ nº 08071.000419/2020-91.

Nº 633 - Tornar pública a PERDA da qualificação como Organização da Sociedade Civil
de Interesse Público (OSCIP), de ofício, da entidade social INSTITUTO ARNEA, com sede
em Campinas - SP, inscrita no CNPJ sob o nº 11.481.643/0001-10 conforme Despacho nº
852/2021/GAB-CGJUS/DPJUS/SENAJUS/MJ. Nos termos do art. 5º inciso LV, da
Constituição Federal de 1988, e art. 4º Parágrafo Único, do Decreto nº 3.100/99, ficam
assegurados o direito da ampla defesa e do contraditório. Conforme art. 4º, inciso III, da
Portaria MJ nº 362, de 2016, a entidade terá 60 (sessenta) dias, a partir da publicação
deste ato, para apresentar pedido de reconsideração dirigido à autoridade que proferiu
a decisão. Processo SEI/MJ nº 08071.000112/2021-71.

LUIZ ALBERTO MATOS DOS SANTOS

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA ECONÔMICA
SUPERINTENDÊNCIA-GERAL

DESPACHO Nº 520, DE DE 12 DE ABRIL DE 2021

Processo Administrativo nº 08700.000270/2018-72. Representante: CADE ex officio.
Representadas: Monsanto Company, Monsanto do Brasil Ltda., Bayer Aktiengesellschaft e
Bayer S.A. Advogados: José Inácio Gonzaga Franceschini, Gabriel Nogueira Dias e outros.
Com fulcro no §1º do art. 50, da Lei nº 9.784/99, integro as razões da Nota Técnica nº
7/2021/CGAA1/SGA1/SG/CADE (0889534) à presente decisão, inclusive como sua
motivação. Pelos fundamentos apontados na referida Nota Técnica e com base nos artigos
13, inciso VI e alíneas seguintes, da Lei nº 12.529/11 e 370 do NCPC, decido: (1) pelo
indeferimento do pedido de nulidade do Despacho SG nº 26/2021; (2) pela manutenção da
decisão quanto ao indeferimento das preliminares proferida no Despacho SG nº 26/2021.
Observe-se novamente que, dado que as Representadas não especificaram as provas que
pretendem produzir, é facultada a juntada de prova documental até o encerramento da
instrução, em consonância com o §6º do art. 154 do Ricade. Publique-se..

PATRICIA ALESSANDRA MORITA SAKOWSKI
Superintendente-Geral

Substituta

FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO
PORTARIA FUNAI Nº 306, DE 6 DE ABRIL DE 2021

Altera o art. 2° da Portaria nº 255/PRES, de 23 de
março de 2021, que permuta Função Comissionada
do Poder Executivo - FCPE por cargo em comissão do
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS
de mesmo nível e categoria, no âmbito da Fundação
Nacional do Índio - FUNAI.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de 23
de março de 2017, e tendo em vista o art. 7º do Decreto nº 9.010, de 23 de março de
2017, e o art. 16 do Decreto nº 9.739, de 28 de março de 2019, resolve:

Art. 1º A Portaria nº 255/PRES, de 23 de março de 2021 passa a vigorar com
as seguintes alterações:

"Art. 2º Esta Portaria entra em vigor em 3 de maio de 2021." (NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor em 3 de maio de 2021

MARCELO AUGUSTO XAVIER DA SILVA

ANEXO I

(Anexo II da Portaria nº 666, de 17 de julho de 2017)
" a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES

DE CONFIANÇA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI:

. Coordenação Regional Madeira 1 Coordenador DAS 101.3

. Divisão 1 Chefe DAS 101.2

. Serviço 2 Chefe FCPE 101.1

. 2 Chefe DAS 101.1

. 6 FG - 3

. Coordenações Técnicas Locais 120 Chefe DAS 101.1

. Coordenações Técnicas Locais 120 Chefe FCPE 101.1

PORTARIA FUNA Nº 307, DE 6 DE ABRIL DE 2021

Permuta as Funções Comissionadas do Poder
Executivo - FCPE por cargos em comissão do
Grupo-Direção e Assessoramento Superiores - DAS
de mesmo nível e categoria, no âmbito da
Fundação Nacional do Índio - FUNAI, alterando a
alínea "a" do Anexo II, que trata do Quadro
demonstrativo dos cargos em comissão e das
funções de confiança da Fundação Nacional do
Índio, da Portaria nº 666, de 17 de julho de 2017,
que aprova o Regimento Interno da Fundação.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das
atribuições que lhe foram conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 9.010, de
23 de março de 2017, e tendo em vista o art. 7º do Decreto nº 9.010, de 23 de março
de 2017, e o art. 16 do Decreto nº 9.739, de 28 de março de 2019, resolve:

Art. 1º Permutar a Função de Chefe do Serviço de Planejamento e
Orçamento - SEPLAN, código FCPE 101.1, subordinado à Divisão Técnica - DIT, da
Coordenação Regional Madeira - CR-MAD, pelo Cargo em Comissão de Chefe da
Coordenação Técnica Local em Aracruz-ES, código DAS 101.1, subordinada à
Coordenação Regional de Minas Gerais e Espírito Santo - CR-MGES.
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Art. 2º Permutar a Função de Chefe do Serviço de Gestão Ambiental e
Territorial - SEGAT, código FCPE 101.1, subordinado à Divisão Técnica - DIT, da
Coordenação Regional Madeira - CR-MAD, pelo Cargo em Comissão de Chefe da
Coordenação Técnica Local em Alto Boa Vista-MT, código DAS 101.1, subordinada à
Coordenação Regional Ribeirão Cascalheira - CR-RIBCAS.

Art. 3º O Anexo II a Portaria nº 666/PRES, de 17 de julho de 2017, passa
a vigorar com as alterações constantes do Anexo I desta Portaria.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor em 3 de maio de 2021.

MARCELO AUGUSTO XAVIER DA SILVA

ANEXO I

(Anexo II da Portaria nº 666, de 17 de julho de 2017)
" a) QUADRO DEMONSTRATIVO DOS CARGOS EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES

DE CONFIANÇA DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI:
. Coordenação Regional Madeira 1 Coordenador DAS 101.3
. Divisão 1 Chefe DAS 101.2
. Serviço 2 Chefe FCPE 101.1
. 2 Chefe DAS 101.1
. 6 FG - 3

. Coordenações Técnicas Locais 120 Chefe DAS 101.1

. Coordenações Técnicas Locais 120 Chefe FCPE 101.1

Ministério de Minas e Energia

SECRETARIA DE GEOLOGIA, MINERAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO
MINERAL

ATO DE 9 DE ABRIL DE 2021

FASE DE REQUERIMENTO DE CONCESSÃO DE LAVRA
Outorga de Concessão de Lavra. (Cód. 4.00)
O processo será remetido à Agência Nacional de Mineração, para vista e cópias.
27204.840014/2003 - Portaria nº 162/SGM/MME - Francisco Osmário Pereira

Alves Feitosa EIRELI - ME - Gipsita - Ouricuri - Pernambuco - 155,50 hectares.

ALEXANDRE VIDIGAL DE OLIVEIRA
Secretário

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA
RESOLUÇÕES AUTORIZATIVAS DE 6 DE ABRIL DE 2021

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA -ANEEL, com
base no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Nº 9.863. Processo nº 48500.003268/2018-26. Interessado: Eólica Brejinhos Alfa S.A. Objeto:
Autorizar a interessada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 33.485.728/0001-00, a implantar e
explorar a EOL Brejinhos A, CEG nº EOL.CV.BA.040777-1.01, sob o regime de Produção
Independente de Energia Elétrica, com 37.800 kW de potência instalada, localizada no
município de Caetité, estado da Bahia. Prazo da outorga: Trinta e cinco anos.

Nº 9.864. Processo nº 48500.003279/2018-14. Interessado: Eólica Brejinhos B S.A. Objeto:
Autorizar a interessada, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 33.485.874/0001-35, a implantar e
explorar a EOL Brejinhos B, CEG nº EOL.CV.BA.040778-0.01, sob o regime de Produção
Independente de Energia Elétrica, com 42.000 kW de potência instalada, localizada no
município de Caetité, estado da Bahia. Prazo da outorga: Trinta e cinco anos.

A íntegra destas Resoluções e seu anexo constam nos autos e estarão
disponíveis no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

RESOLUÇÕES AUTORIZATIVAS DE 6 DE ABRIL DE 2021

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, com
base no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Nº 9.869. Processo nº 48500.004376/2017-35. Interessado: Oslo VI S.A. Objeto: Transfere
para a Interessada a autorização da EOL Ventos de Santa Eugênia 06, CEG
EOL.CV.BA.038082-2.01, localizada em Uibaí, estado da Bahia.

Nº 9.870. Processo nº 48500.004375/2017-91. Interessado: Oslo II S.A. Objeto: Transfere
para a Interessada a autorização da EOL Ventos de Santa Eugênia 07, CEG
EOL.CV.BA.038083-0.01, localizada em Uibaí, estado da Bahia.

Nº 9.871. Processo nº 48500.004374/2017-46. Interessado: Oslo IV S.A. Objeto: Transfere
para a Interessada a autorização da EOL Ventos de Santa Eugênia 08, CEG
EOL.CV.BA.038084-9.01, localizada em Uibaí, estado da Bahia.

Nº 9.872. Processo nº 48500.004373/2017-00. Interessado: Oslo V S.A. Objeto: Transfere
para a Interessada a autorização da EOL Ventos de Santa Eugênia 09, CEG
EOL.CV.BA.038085-7.01, localizada em Ibipeba, estado da Bahia.

Nº 9.873. Processo nº 48500.004370/2017-00. Interessado: Oslo III S.A. Objeto: Transfere
para a Interessada a autorização da EOL Ventos de Santa Eugênia 12, CEG
EOL.CV.BA.038088-1.01, localizada em Ibipeba, estado da Bahia.

A íntegra destas Resoluções consta dos autos e encontra-se disponível no
endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 9.874, DE 6 DE ABRIL DE 2021

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, com
base no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.006361/2020-15. Interessado: Companhia Energética Águas
da Serra S/A Objeto: Declarar de utilidade pública áreas necessárias à implantação da PCH
Águas da Serra, CEG nº PCH.PH.SC.035496-1.01, localizada no município de Benedito Novo,
no estado de Santa Catarina. A íntegra desta Resolução consta dos autos e encontra-se
disponível no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 9.875, DE 6 DE ABRIL DE 2021

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, com
base no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº: 48500.001241/2021-02. Interessado: EDP Espírito Santo
Distribuição de Energia S.A. Objeto: declara a utilidade pública, em favor da EDP Espírito
Santo Distribuição de Energia S.A. para desapropriação, a área de terra necessária à
implantação da Subestação 69/13,8 kV Caldeirão, e, para instituição de servidão

administrativa, a área de terra necessária à implantação de estrada de acesso à
Subestação, localizadas no município de Santa Teresa, estado do Espírito Santo. A íntegra
desta Resolução consta dos autos e encontra-se disponível no endereço eletrônico
www.aneel.gov.br/biblioteca.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 9.877, DE 6 DE ABRIL DE 2021

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, com
base no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo: 48500.001234/2021-01. Interessada: Companhia Paulista de Força e
Luz - CPFL Paulista Objeto: (i) Declarar de Utilidade Pública, em favor da Interessada, para
instituição de servidão administrativa, a área necessária à passagem da Linha de
Distribuição 138 kV Igarapava - Rifaina, localizada nos municípios de Igarapava, Pedregulho
e Rifaina, estado de São Paulo. A íntegra desta Resolução e seu Anexo consta dos autos e
estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 9.878, DE 6 DE ABRIL DE 2021

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, com
base no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº: 48500.001271/2021-19. Interessados: Ventos de São Caio Energias
Renováveis S.A., Ventos de São Ciro Energias Renováveis S.A., Ventos de São Crispim I
Energias Renováveis S.A., Ventos de São Ciríaco Energias Renováveis S.A. e Ventos de Santo
Alderico Energias Renováveis S.A. Objeto: declara de utilidade pública, para instituição de
servidão administrativa, em favor dos Interessados, a área de terra necessária à passagem
da Linha de Transmissão 230 kV Ventos do Piauí II - Curral Novo do Piauí II, localizada no
estado do Piauí. A íntegra desta Resolução e seus anexos consta dos autos e estão
disponíveis no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA Nº 9.879, DE 6 DE ABRIL DE 2021

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL com
base no art. 16, IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº: 48500.001272/2021-55. Interessados: Ventos de Santo Apolinário
Energias Renováveis S.A., Ventos de Santa Alexandrina Energias Renováveis S.A., Ventos de
Santo Alfredo Energias Renováveis S.A., Ventos de Santo Antero Energias Renováveis S.A.
e Ventos de São Bernardo Energias Renováveis S.A. Objeto: declara de utilidade pública,
para instituição de servidão administrativa, em favor dos Interessados, a área de terra
necessária à passagem da Linha de Transmissão 230 kV Ventos do Piauí III - Curral Novo do
Piauí II, localizada no estado do Piauí. A íntegra desta Resolução e seus anexos consta dos
autos e estão disponíveis no endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

RESOLUÇÃO NORMATIVA ANEEL Nº 930, DE 30 DE MARÇO DE 2021

Altera a Resolução Normativa ANEEL nº 895, de 1º
de dezembro de 2020, que estabelece a metodologia
para cálculo da compensação aos titulares das usinas
hidrelétricas participantes do Mecanismo de
Realocação de Energia - MRE, nos termos da Lei nº
13.203, de 8 de dezembro de 2015, alterada pela Lei
nº 14.052, de 8 de setembro de 2020.

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no
uso de suas atribuições regimentais, de acordo com a deliberação da Diretoria, tendo em
vista o disposto nas Leis nº 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, nº 9.427, de 26 de
dezembro de 1996, nº 10.848, de 15 de março de 2004, nº 13.203, de 8 de dezembro de
2015, alterada pela Lei nº 14.052, de 8 de setembro de 2020, e nos Decretos nº 2.335, de
6 de outubro de 1997, nº 2.655, de 2 de julho de 1998, e nº 5.163, de 30 de julho de 2004,
e o que consta do Processo nº 48500.000373/2019-94, resolve:

Art. 1º Alterar o §8º do art. 6º da Resolução Normativa ANEEL nº 895, de 1º de
dezembro de 2020, que estabelece a metodologia para cálculo da compensação aos
titulares das usinas hidrelétricas participantes do Mecanismo de Realocação de Energia -
MRE, nos termos da Lei nº 13.203, de 8 de dezembro de 2015, alterada pela Lei nº 14.052,
de 8 de setembro de 2020.

"Art. 6º.....................................................
§8º De acordo com o art. 2º-B da Lei nº 12.203, de 2015, para fins dessa

resolução e para todo o período anterior ao início de vigência do Termo de Repactuação
de Risco Hidrológico firmado nos termos da Resolução Normativa nº 684, de 11 de
dezembro de 2015 será considerada como energia não repactuada a garantia física da
usina" (NR)

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

DESPACHO Nº 932, DE 6 DE ABRIL DE 2021

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no
uso de suas atribuições regimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que
consta do Processo nº 48500.001166/2021-71, decide conhecer e negar a medida cautelar
requerida pela Associação de Produtores Rurais do Vale do Cedro - Aprovale com vistas ao
enquadramento da CGH Aprovale no Sistema de Compensação de Energia da Energisa
Mato Grosso - EMT.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

DESPACHO Nº 933, DE 6 DE ABRIL DE 2021

O DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso das
suas atribuições regimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e considerando o
que consta do Processo nº 48500.001242/2021-49, decide conhecer, e no mérito negar
provimento, ao Requerimento Administrativo, com pedido de medida cautelar, interposto
pela Cooperativa de Geração Compartilhada - Cogecom e pela MFB Participações Ltda.,
com vistas à alocação de créditos de energia provenientes de geração compartilhada da
Cogecom e CGH João do Passo nas unidades consumidoras localizadas na área de
concessão da RGE Sul Distribuidora de Energia S.A.

ANDRÉ PEPITONE DA NÓBREGA

DESPACHO Nº 934, DE 6 DE ABRIL DE 2021

O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no
uso de suas atribuições regimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que
consta do Processo nº 29000.023626/1991-50, decide: (i) recomendar ao Ministério de
Minas e Energia a prorrogação da outorga de concessão da UHE Glória e da PCH Nova
Maurício, outorgadas à Vale S.A., nos termos do artigo 2º da Lei nº 12.783, de 2013; (ii)
que a prorrogação ocorra mediante a alteração do regime de exploração de
Autoprodução para Produção Independente de Energia; e (iii) informar o valor do Uso do
Bem Público aplicável a cada uma das Usinas, referente à data base de outubro de 2020,
conforme Tabela abaixo:

http://www.in.gov.br/autenticidade.html



